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Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores acionistas da USINA AÇUCAREIRA FURLAN S.A. (“Companhia”) a 
participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, que se reali-
zará no dia 28 de abril de 2023, às 12:30 horas, na sede da Companhia, situada na Cidade de Santa 
Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rodovia SP-304, s/n, Km 143,5, CEP 13.450-970, com a 
seguinte Ordem do Dia: Discussão e deliberação sobre (i) a proposta de destituição de determinados 
membros do Conselheiro de Administração da Companhia, com eventual eleição de novo(s) membro(s) 
(substituto(s)) para ocupar(em) o(s) cargo(s) vago(s), até o decurso do prazo de mandato; e (ii) a pro-
positura de medida judicial ou ação de responsabilidade civil pela Companhia em face de determinados 
membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo. 159 da Lei das S/A. Informações Ge-
rais. Encontram-se à disposição dos Senhores acionistas no prédio da sede social da Usina Açucareira 
Furlan S.A., na Cidade de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rodovia SP-304, s/n, Km 
143,5, CEP 13.450-970, os documentos necessários à deliberação da ordem do dia pelos acionistas 
da Companhia, em especial, mas não se limitando, à carta encaminhada por determinados acionistas 
aos membros do Conselho de Administração da Companhia, datada de 29 de março de 2023, determi-
nando a convocação desta referida Assembleia Geral Extraordinária. Santa Bárbara d’Oeste/SP., 19 de 
abril de 2023. DAMERSON EVANDRO FURLAN, Presidente do Conselho de Administração.
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